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PORTARIA Nº 022/2020


	“Dispõe sobre a Concessão do Benefício de 
 Licença Maternidade em favor da Servidora: 
                                                             “GRAZIELLY DE SOUSA C. SCHMITZ”






		A Diretora Executiva do VERA- Previ – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de VERA-MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Artigos 17 ao 21, da Lei Complementar Municipal nº 1.102/2014 de 10 de junho de 2014.
 
Resolve,

		Art. 1º - Conceder o Benefício de Licença Maternidade em favor da Servidora GRAZIELLY DE SOUSA COSTA SCHMITZ, efetiva no cargo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com a totalidade da remuneração de contribuição, a partir de 25/05/2020 e término em 21/09/2020, conforme processo do Vera- Previ nº 2020.02.00000002.

		Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.



VERA-MT, 02 de Junho de 2020




 
MARIA ONEIDE MORO
Diretora Executiva 
Portaria 017/2017
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